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LEI NO 2.019, DE 2B DE SETEMBRO DE 1995 Lei n.o'-___ .~ f~} __ 

Lei n. o em ! 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL 

NO 1.B55, DE 01 DE JUNHO· DE 1992. 

(Projeto de Lei nO 60/95, de autoria do Vereador Sérgio da 
Ponseca) • 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANcIA TU 

RISTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade 

com a Lei Or.qânica do Municipio, e nos termos da Rese"lucão 

n Q 2.068/95, da eâmar.e;. ',~uJi1-i.Oil?a;l, pr_ornu_l,ga a seguinte Lei: 

pectivos 

de 1992, 

MT'I~O i o. -:. O · ~~igo 3 0 , c om 0 '5 res 

inciso~, da. Lei M\lT.1:t p i:pa l n Q 1",-8--55, 

passa a ter a Be91li~~~', redacio-: 

de 01 de junho 

.. ~ft5H?. 30 : _ A ~4~>ficação de Postes 

Revendedores de C~us_t.ívé I si iU:f 't>me:tív-ps (p~) só s e rá auto 
ri;z:ada , s .e QPede.Qe):' ,ao~ 8e9.u·.tl).te.~ . ·~eq~~ 9â.~-~:S básicos: - . . , "'; -'. -

. . :. . 1 . . 

( 

I - Distã.ne:-±a núJi:i:ma ._ de 50:6 J~d:nhént!o~~ · ~~;Ç)s do Posto Re-

vendedor a: '~Sj.J.<?"B " '.; ~f.qheSI :' àQ-spit~.is.; .E~O'la~. Quartéis,S~ 
des própria!t cW;: A-.Êh~' S-ge:La-~, ' -_~~ví~.b:s) ·li g.j~mplos Religioscs, 

Prefei tura Munici{SaI~_~ti;~:(a~ fift.JKhpai,·" ·Postos de Saúde, De-

leqaci.as de Po'lícia, Dest'á~amentcr da Policia Militar, Ca deia 

Públ-ica, Cemitério Municipal e outro P o sto Revendedor 1 

II - Construç:ão em terreno cuja área possua no minimo 1. ·000 

(hum mil) metros quadrados; 

III "'"' Possuir um mini:mo de 30 «trinta) metros de testada v a l 

tada para a principal via pública; 

IV - Distânoia minima de 300 (trez e ntos) metros d 'as bocas de 

túneis, trevos', viadutos e rotatórias, quando localizado nas 

principais vias de a cesso ou saída d a cidade". 

ARTIGO 20 - ""s~-· -r.G-eE=-:~k=· :!~. · ~;:-:);::::;~:Al 
blicação, rev.oga s J..sãõ::;~\~õ.;s em ~ 

.\ Lei n. 0 ;'@:5 em oYCJ6!ld.. 
~.-'!._ '- " '. ~ 

/lQ1-"B " . ((I, Ir' P;;j \ Lei n.o '!Y Q . e· . _» __ <N.+' .. I .' ° pm / I ~ ..... f I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÁNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA LEI 8,199192 

LEI NQ 2.019/95 - conto fI. 01 
" 

contrário, especialmente o Artigo 39 e os respec~incisos 

da Lei nQ 1.855, de 01 de junho de 1992. ~ ) 

. \ / 
f\W 

NIC A LUCINIO SOBRINHO 

prefeito Municipal 

,~~~t;t'àd!li e publicada na Diretoria 

de Administração (ta: ~"~f 'lliíl, ~,tcijf 'S~t~D$r(l de 199 5 . . .' '.... ' 

Cháfedo ,Protocolo, Arqui-

'vb e t~~e;,~"Gerais ' . .,0..: , 
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